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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022
(Do Sr. Darci de Matos)

Dispõe  sobre  ações  emergenciais  e  temporárias

destinadas  ao  setor  do  ensino  privado  para

compensar os efeitos decorrentes das medidas de

combate à pandemia da Covid-19.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece ações emergenciais e temporárias destinadas ao

setor do ensino privado para compensar os efeitos econômicos decorrentes

das medidas de isolamento ou de quarentena realizadas para enfrentamento

da pandemia da Covid-19.

Art. 2º É aberto o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento

das Instituições de Ensino Superior II (Proies II), com o objetivo de contribuir

para a continuidade das atividades de entidades mantenedoras de instituições

com e sem fins lucrativos integrantes do sistema de ensino superior

Art 3º O programa previsto no caput tem por objeto viabilizar:

I - a manutenção dos níveis de matrículas ativas de alunos;

II  -  a  qualidade  do  ensino,  nos  termos  estabelecidos  pelo  Ministério  da

Educação (MEC);

III - a recuperação dos créditos tributários da União; e

IV - a ampliação da oferta de bolsas de estudo integrais para estudantes de

cursos de graduação nas Instituições de Ensino Superior (IES) participantes do

programa.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I  -  mantenedora:  a  instituição  de  direito  público  ou  privado  que  se

responsabiliza pelo provimento dos fundos necessários para a manutenção de

ensino superior; e
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

II - mantida: a instituição de ensino superior, integrante dos sistemas de ensino

a que se referem os incisos I e II do caput, que realiza a oferta da educação

superior.

Art.  4º  O Proies II  será implementado por  meio da aprovação de plano de

recuperação  tributária  e  da  concessão  de  moratória  de  dívidas  tributárias

federais, nos termos dos arts. 152 a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966, em benefício das entidades de que trata o art. 2º que estejam em grave

situação econômico-financeira. 

Art. 5º Ato do Poder Executivo definirá as regras para o ingresso das entidades

mantenedoras  no  Proies  II,  observadas,  sem prejuízo  de  outras  regras,  as

seguintes condições:

I - o montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as inscritas ou

não  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU),  as  ajuizadas  ou  não  e  as  com

exigibilidade suspensa ou não, em 31 de dezembro de 2021; e

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao número de

alunos matriculados nas IES vinculadas à mantenedora,  de acordo com os

dados disponíveis do Censo da Educação Superior, em 31 de dezembro de

2021.

Art. 6º A adesão ao Proies II implica a necessidade de autorização prévia para: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; e

II - ampliação ou diminuição de vagas.

Parágrafo único. A metodologia de concessão da autorização prévia de que

trata o caput deverá ser regulamentada por Ato do Poder Executivo.

Art.  7º Será concedida moratória pelo prazo de 12 (doze) meses e terá por

objetivo  viabilizar  a  superação  de  situação  transitória  de  crise  econômico-

financeira da mantenedora da IES, a fim de permitir  a manutenção de suas

atividades. 

Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias federais da

mantenedora da IES, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN),  na  condição  de  contribuinte  ou  responsável,  vencidas  até  31  de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

dezembro de 2021, apuradas da seguinte forma:

I - aplicam-se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou

de  ofício,  aos  juros  moratórios  e  aos  demais  encargos,  determinados  nos

termos da legislação vigente;

II - Aplica-se ao total apurado redução equivalente a 40% (quarenta por cento)

das multas de mora e de ofício.

Art. 8º A concessão da moratória é condicionada à apresentação dos seguintes

documentos por parte da mantenedora da IES: 

I - requerimento com a fundamentação do pedido;

II  -  estatutos  sociais  e  atos  de  designação  e  responsabilidade  de  seus

gestores;

III - demonstrações financeiras e contábeis, nos termos da legislação aplicável;

IV - parecer de empresa de auditoria independente sobre as demonstrações

financeiras e contábeis;

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas as dívidas

vencidas até 31 de dezembro de 2021;

VI - demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento ao longo do

Proies  II,  atestada  por  empresa  de  auditoria  independente,  considerando

eventual uso da prerrogativa disposta no art. 14;

VII  -  apresentação  dos  indicadores  de  qualidade  de  ensino  da  IES  e  dos

respectivos cursos; e

VIII  -  relação de todos os bens e direitos, discriminados por mantidas, bem

como  a  relação  de  todos  os  bens  e  direitos  de  seus  controladores,

administradores,  gestores  e  representantes  legais,  discriminando  a  data  de

aquisição, a existência de ônus, encargo ou restrição de penhora ou alienação,

legal  ou  convencional,  com  a  indicação  da  data  de  sua  constituição  e  da

pessoa a quem ele favorece.

Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, gestores e

representantes legais da mantenedora da IES implicará nova apresentação da
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

relação de bens e direitos prevista no inciso VIII.

Art. 9º A manutenção da instituição no Proies II é condicionada ao cumprimento

dos seguintes requisitos, por parte da mantenedora da IES, sob pena de sua

revogação:  

I  -  regular  recolhimento  espontâneo  de  todos  os  tributos  federais  não

contemplados no requerimento da moratória;

II - integral cumprimento do plano de recuperação econômica e tributária;

III - demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e da melhoria

da  gestão  da  IES,  considerando  a  sustentabilidade  do  uso  da  prerrogativa

disposta no art. 14, nos termos estabelecidos pelo MEC;

IV  -  manutenção  dos  indicadores  de  qualidade  de  ensino  da  IES  e  dos

respectivos cursos; e

V - submissão à prévia aprovação dos órgãos referidos no parágrafo único do

art.  5º  de  quaisquer  aquisições,  fusões,  cisões,  transferência  de  mantença,

unificação de mantidas ou o descredenciamento voluntário de qualquer  IES

vinculada à optante.

Art.  10º  O  plano  de  recuperação  econômica  e  tributária  deverá  indicar,

detalhadamente:  

I - a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de caixa até o

mês do vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 11;

II  -  a  relação  de  todas  as  dívidas  tributárias  objeto  do  requerimento  de

moratória;

III - a relação de todas as demais dívidas; e

IV - a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 14 e sua viabilidade,

tendo em vista a capacidade de autofinanciamento.

Art.  10.  Os  débitos  discriminados  no  requerimento  de  moratória  serão

consolidados na data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento

e oitenta) prestações mensais e sucessivas, a partir do 13º mês subsequente à

concessão da moratória.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Parágrafo  único.  A  prestação  mensal  será  composta  pela  parcela  de

amortização mensal acrescida de juros mensais que serão calculados sobre o

montante  ainda  não  amortizado  da  operação  de  crédito,  utilizando  a  taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos

federais acrescida de 2% (dois pontos percentuais) ao ano.

Art. 11. Será permitida a inclusão de débitos remanescentes de parcelamento

ativo,  desde que a mantenedora da IES apresente, formalmente, pedido de

desistência do parcelamento anterior.  

§ 1º O pedido de desistência do parcelamento implicará:

I  -  a  sua  rescisão,  considerando-se  a  mantenedora  da  IES  optante  como

notificada da extinção dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra

formalidade; e

II - o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em DAU.

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º , o encargo legal de que trata o art. 1º do

Decreto-Lei  nº  1.025,  de  21 de outubro  de 1969,  somente  será  exigido  se

houver a exclusão do Proies II com a revogação da moratória ou rescisão do

parcelamento.

Art. 13. Poderão ser incluídos no Proies II os débitos que se encontrem sob

discussão administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal

de  suspensão de exigibilidade,  desde que a  entidade mantenedora  desista

expressamente  e  de  forma  irrevogável  da  impugnação  ou  do  recurso

interposto,  ou  da  ação  judicial,  e,  cumulativamente,  renuncie  a  quaisquer

alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundem  os  referidos  processos

administrativos ou judiciais. 

Art. 14. É facultado o pagamento de até 50% (cinquenta por cento) do valor das

prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a utilização de certificados

de emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de títulos da

dívida  pública,  em  contrapartida  às  bolsas  Proies  II  concedidas  pelas

mantenedoras das IES para estudantes de cursos superiores não gratuitos e
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

com avaliação positiva nos processos conduzidos pelos órgãos referidos no

parágrafo  único  do  art.  5º  ,  condicionada  à  observância  das  seguintes

condições por ocasião da adesão:  

I - adesão ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído pela Lei nº

11.096, de 13 de janeiro de 2005, com oferta exclusiva de bolsas obrigatórias

integrais;

II  -  adesão ao Fundo de Financiamento Estudantil  (Fies),  sem limitação do

valor  financeiro  destinado  à  concessão  de  financiamentos,  nos  termos  e

condições estabelecidos pela Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;

III  -  adesão  ao  Fundo  de  Garantia  de  Operações  de  Crédito  Educativo

(FGEDUC), criado a partir da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos

termos e condições que regulamentam aquele Fundo.

§ 1º As bolsas de estudo de que trata o caput atenderão ao requisito previsto

no art.  3º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e demais condições

estabelecidas pelo MEC, eliminada a etapa final de seleção pelos critérios da

IES.

§ 2º As bolsas concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos

(Prouni), instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, não poderão

ser  utilizadas  para  pagamento  das  prestações  de  que  trata  o  art.  10  da

presente Lei.

§ 3º O valor de cada bolsa de estudo corresponderá ao encargo educacional

mensalmente cobrado dos estudantes sem direito a bolsa, mesmo que parcial,

por  parte  da  IES,  considerando todos os  descontos  regulares  e  de caráter

coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de

seu pagamento pontual.

§ 4º O valor do certificado será mensalmente apurado e corresponderá ao total

de bolsas de estudo concedidas no mês imediatamente anterior multiplicado

pelo valor da bolsa de estudo definido no § 3º.

§ 5º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado deverá ser

liquidado em moeda corrente.

*C
D2

21
33

82
01

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221338201200

PL
 n

.3
64

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
02

/2
02

2 
09

:4
7 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 364/2022 

PL 364/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 13 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
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§ 6º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser transferido para

terceiros,  terá  sua  característica  definida  em  ato  do  Poder  Executivo,  não

podendo  ser  utilizado  para  outra  finalidade  que  não  seja  a  liquidação  de

parcela das prestações de que trata o art. 10.  

§ 7º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual máximo

estabelecido no caput, as mantenedoras poderão utilizar o saldo remanescente

para pagamento das prestações vincendas, desde que respeitado o pagamento

mínimo em moeda corrente.

§ 8º As IES que já participavam do Prouni ou do Fies por ocasião da adesão ao

Proies II dever-se-ão adaptar para cumprimento integral das condições fixadas

nos incisos I e II do caput.

§ 9º. Os certificados a que se refere o caput serão emitidos em favor do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), sob a forma de colocação

direta, ao par, mediante solicitação expressa do FNDE à Secretaria do Tesouro

Nacional (STN).  

§ 10. A STN resgatará, mediante solicitação do FNDE, os certificados utilizados

para quitação de parcela das prestações de que trata o art. 10, na forma e nas

condições que vierem a ser estabelecidas pelos Ministérios da Educação e da

Fazenda.  

§  11.  Caso  o  certificado  não  tenha  sido  emitido  até  o  mês  imediatamente

posterior ao da concessão da bolsa, poderá ser utilizado, quando emitido, para

pagamento da prestação do mês posterior ao da concessão da bolsa ou das

prestações  vencidas  após  esta,  de  forma  retroativa,  não  incidindo  a

mantenedora em hipótese de rescisão, desde que tenha pago regularmente o

valor  mínimo,  em  moeda  corrente,  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da

prestação.  

Art. 15. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na unidade da

PGFN do domicílio do estabelecimento sede da instituição até 31 de dezembro

de 2022, acompanhado de todos os documentos referidos nos arts. 8º a 10º,

que comporão processo administrativo específico.  

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão de dívida e instrumento
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hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos

valores da dívida ser objeto de verificação.

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a mantenedora da IES

poderá confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

§  3º  Se houver  dívidas no âmbito  da  RFB,  a  mantenedora  da IES poderá

requerer, perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas para inscrição

em DAU, inclusive aquelas objeto do § 2º deste artigo e da renúncia prevista no

art. 12, com vistas a compor a relação de que trata o inciso II do art. 10º.

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o art. 1º do

Decreto-Lei  nº  1.025,  de  21 de outubro  de 1969,  somente  será  exigido  se

houver  a  exclusão  do  programa  de  que  trata  esta  Lei  com  revogação  da

moratória ou a rescisão do parcelamento.

Art. 15. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último dia útil do

mês subsequente à apresentação do requerimento, devidamente instruído, ou

de  sua  adequada  complementação,  despacho  fundamentado  acerca  do

deferimento ou indeferimento do pedido. 

§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva, o

requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o caput, a

unidade regional da PGFN não se tenha pronunciado.

§ 2º Em relação aos requerimentos deferidos, a PGFN fará publicar no Diário

Oficial da União ato declaratório de concessão de moratória, com a indicação

da mantenedora e suas mantidas, da data de seu deferimento e da data a partir

da qual produzirá efeitos.

§ 3º A mantenedora da IES poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do

indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em instância única,

ao  Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional,  inclusive  apresentando

complementação de documentos, se for o caso.

§  4º  Na  análise  da  manifestação  de  inconformidade  apresentada  pela

mantenedora da IES, o Procurador-Geral  da Fazenda Nacional  observará o

disposto no caput e nos §§ 1º e 2º.
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Art. 16. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da prerrogativa disposta

no art. 12, a mantenedora da IES deverá realizar a oferta das bolsas Proies II

em sistema eletrônico de informações mantido pelo Ministério da Educação, a

cada semestre do período do parcelamento.  

Parágrafo único. O Ministério da Educação disporá sobre os procedimentos

operacionais para a oferta das bolsas e a seleção dos bolsistas, especialmente

quanto à definição de nota de corte  e aos critérios para preenchimento de

vagas eventualmente remanescentes.

Art. 17. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens e direitos

da  mantenedora  e  da  mantida  ou  de  seus  responsáveis  que  tenham  sido

constituídos em garantia dos respectivos créditos tributários.  

Art. 18. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão ou cisão da optante, a

moratória será revogada e o parcelamento, rescindido.  

Art.  19. O indeferimento do plano de recuperação econômica e tributária,  a

exclusão  do  Proies  II  ou  a  rescisão  do  parcelamento  implicarão  o

restabelecimento dos juros moratórios sobre o saldo devedor, relativamente ao

período da moratória.  

Art.  20. Em relação ao disposto nos incisos III  e IV do art.  8º, o MEC fará,

periodicamente, auditorias de conformidade com os padrões estabelecidos e,

se for o caso, representará à PGFN para a revogação da moratória concedida

por  descumprimento  ao  disposto  nesta  Lei  e  procederá  à  instauração  de

processo  administrativo  de  descredenciamento  da  instituição  por

descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.  

§ 1º A rescisão do parcelamento por  qualquer  motivo ensejará abertura de

processo de supervisão por descumprimento do disposto no inciso III do art. 7º

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 2º Para os fins de que trata o caput, a PGFN informará ao MEC o montante

consolidado da dívida parcelada nos termos do art. 10, bem como o regular

cumprimento das obrigações dispostas nos incisos I e II do art. 8º. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

§ 3º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certificação

da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade.

§ 4º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez com

cada entidade.

Art. 21. O benefício de que trata esta Lei fica limitado a R$ 1.000.000.000,00

(um bilhão de reais) por ano.

§1º  Ato  do  Poder  Executivo  estabelecerá  os  critérios  de  seleção  das

instituições que se beneficiarão do programa.

§2º O art. 17, da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004 passa a viger com a

seguinte redação:

“Art. 17.............................................................................................

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:

a) 50% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de

navegação;

b) 50% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de

navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro, na

navegação de longo curso;       

c) 20,5% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa

brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, de

registro brasileiro, na navegação de longo curso, não inscrita no Registro

Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de

1997 ; e

d)  4% (oito  por  cento)  do AFRMM gerado por  empresa brasileira  de

navegação,  operando  embarcação,  própria  ou  afretada,  de  registro

brasileiro, na navegação de longo curso, inscrita no REB, de que trata a

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997 ;

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria,

afretada com registro brasileiro, ou afretada por tempo, de subsidiária

*C
D2

21
33

82
01

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221338201200

PL
 n

.3
64

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
02

/2
02

2 
09

:4
7 

- M
es

a

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 364/2022 

PL 364/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 11 de 13 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

integral da empresa brasileira de navegação:       

a)  50%  (cinqüenta  por  cento)  do  AFRMM  que  tenha  gerado  na

navegação de longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no

REB;

b)  83% (oitenta  e  três  por  cento)  do  AFRMM que  tenha  gerado  na

navegação de longo curso,  quando a embarcação estiver  inscrita  no

REB; e

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações

de cabotagem, fluvial e lacustre;

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na

navegação  de  longo  curso,  por  empresa  brasileira  de  navegação,

operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, inscrita

ou não no REB.

IV – ao refinanciamento de passivos de instituições de ensino, no âmbito

do Proies II:

a) 50% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de

navegação;

b) 50% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de

navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro, na

navegação de longo curso;       

c) 20,5% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa

brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, de

registro brasileiro, na navegação de longo curso, não inscrita no Registro

Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de

1997; e

d)  4% (oito  por  cento)  do AFRMM gerado por  empresa brasileira  de

navegação,  operando  embarcação,  própria  ou  afretada,  de  registro

brasileiro, na navegação de longo curso, inscrita no REB, de que trata a

Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

..................................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Art. 22. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

JUSTIFICAÇÃO

A crise da Covid-19 trouxe severa desaceleração econômica para

o país e afetou a economia de forma assimétrica. Enquanto o setor da saúde

manteve a sua participação, outros setores como o turismo, a cultura, o lazer e

a  educação  foram  particularmente  afetados  pelas  medidas  de  isolamento

social.

A educação, em especial, sofreu bastante com a crise. Em função

do desemprego dos pais e responsáveis, o setor observou o cancelamento de

matrículas,  redução de mensalidades ou aumento  dos custos  o  que trouxe

impacto sobre o fluxo de caixa das empresas e sobre o seu endividamento.

Infelizmente, várias organizações acabaram tendo que recorrer à recuperação

judicial, enquanto outras simplesmente tiveram que fechar as portas.

Sabe-se  que  a  educação  de  qualidade  é  um  dos  pilares  do

crescimento econômico e a crise econômica observada nesse setor não está

alinhada com os interesses nacionais. 

Por  isso,  estamos propondo  projeto  de  lei  inspirado  na  Lei  nº

12.688, de 2012 que trouxe o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) que visa auxiliar as

entidades  de  educação do setor  privado a  renegociar  suas  dívidas junto  à

União. 

Tal  iniciativa  irá  assegurar  a  sustentabilidade  econômica  das

instituições  privadas  em condições  de  risco  e  gerar  a  continuidade  dessas

relevantes instituições de ensino.

Em  termos  de  adequação  orçamentária  e  financeira  o  projeto

reduz despesas obrigatórias direcionadas ao Fundo da Marinha Mercante em

valor  aproximado  de  R$  1,0  bilhão  em  contrapartida  ao  valor  máximo  do

programa que é de R$ 1,0 bilhão por ano, em linha com o valor da despesa

obrigatória criada. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Diante do exposto, solicito aos pares o apoio necessário para a

aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em    de                  de 2022

 

Deputado Darci de Matos
PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Moratória 

 
Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 
I - em caráter geral: 
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 
federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 
a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 
que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

 
Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão 

em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 
I - o prazo de duração do favor; 
II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 
III - sendo caso: 
a) os tributos a que se aplica; 
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o 

inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada 
caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão 
em caráter individual.  
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Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os 
créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 
lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou 
simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

 
Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 

adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou 
deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 
cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 
prescrito o referido direito.  

 
Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)  
§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a incidência de juros e multas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 
10/1/2001) 

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 
relativas à moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 118, de 9/2/2005)  

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na 
aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 
judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 
federal específica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 
CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 
nos artigos 144 e 149.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Declara extinta a participação de servidores 
públicos na cobrança da Dívida Ativa da 
União e dá outras providências.  

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 
Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 
DECRETAM:  

 
Art 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 
1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 
por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 
(Vide Decreto-lei nº 1.407, de 1975)      (Vide Decreto-lei nº 1.569, de 1977)      (Vide 
Decreto-lei nº 1.645, de 1978)     (Vide Decreto-lei nº 1.893, de 1981)      (Vide Decreto-lei nº 
2.163, de 1984)     (Vide Decreto-lei nº 2.331, de 1987)     (Vide Lei nº 7.450, de 1985) 

 
Art 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 
da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de 
Procurador da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição 
fixado para os servidores civis e militares. 

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 
Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-
Geral da República. 

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 
computada a parte variável de que trata êste artigo. 

 
Art 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 

incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 
da Fazenda Nacional, nos têrmos da legislação vigente, sòmente serão reajustadas quando 
houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da 
parte fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem 
aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos 
últimos doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 
previstos em lei. 

 
Art 4º Da execução dêste Decreto-lei não poderá decorrer aumento de despesa. 
 
Art 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o artigo 3º 

que entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Antônio Delfim Netto 
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LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 

(Vide Medida Provisória nº 1.075, de 6 de dezembro de 2021) 
 

Institui o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência social no ensino 
superior; altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho 
de 2004, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será préselecionado pelos 
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou 
outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 
pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, 
aferir as informações prestadas pelo candidato.  

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.  
 

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni, 
estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.075, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, e a Lei nº 11.128, de 28 de junho de 
2005, para dispor sobre o Programa 
Universidade para Todos.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa 
Universidade para Todos - Prouni, destinado à concessão de bolsas de 
estudo integrais e bolsas de estudo parciais de cinquenta por cento para 
estudantes de cursos de graduação e sequenciais de formação específica, em 
instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  
.......................................................................................................................... 
 
§ 2º As bolsas de estudo parciais de cinquenta por cento, cujos critérios de 
distribuição serão estabelecidos em regulamento pelo Ministério da 
Educação, serão concedidas a brasileiros não portadores de diploma de 
curso de nível superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda ao 
valor de até três salários mínimos, observados os critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Educação.  
.......................................................................................................................... 
 
§ 4º Para fins de concessão das bolsas de estudo parciais de cinquenta por 
cento, serão considerados todos os descontos aplicados pela instituição 
privada de ensino superior, regulares ou temporários, de caráter coletivo, 
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conforme estabelecido em regulamento pelo Ministério da Educação, ou 
decorrentes de convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os 
descontos concedidos em decorrência do pagamento da mensalidade com 
pontualidade, respeitada a proporcionalidade da carga horária.  
 
§ 5º Para fins do disposto nos § 1º e § 2º, na hipótese de concomitância ou 
complementariedade de licenciatura e de bacharelado no mesmo curso, será 
excepcionada a exigência de o estudante não ser portador de diploma de 
curso superior, conforme estabelecido nas normas editadas pelo Ministério 
da Educação.  
 
§ 6º São vedadas:  
 
I - a acumulação de bolsas de estudo vinculadas ao Prouni; e  
 
II - a concessão de bolsa de estudo vinculada ao Prouni para estudante 
matriculado:  
  
a) em instituição pública e gratuita de ensino superior; ou  
b) em curso, turno, local de oferta e instituição privada de ensino superior 
distintos com contrato de financiamento por meio do Fundo de 
Financiamento Estudantil - Fies." (NR) 
 
"Art. 2º..............................................................................................................  
 
I - a estudante que tenha cursado:  
 
a) o ensino médio completo em escola da rede pública;  
b) o ensino médio completo em instituição privada, na condição de bolsista 
integral da respectiva instituição;  
c) o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em 
instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva 
instituição;  
d) o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente 
em instituição privada, na condição de bolsista parcial da respectiva 
instituição ou sem a condição de bolsista; e  
e) o ensino médio completo em instituição privada, na condição de bolsista 
parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista;  
 
II - a estudante pessoa com deficiência, na forma prevista na legislação; e 
..........................................................................................................................  
 
§ 1º A sequência de classificação referente à origem escolar do estudante, 
conforme o disposto no inciso I do caput, observará a seguinte ordem:  
 
I - pessoa com deficiência, na forma prevista na legislação, na hipótese de a 
oferta de bolsa de estudos em curso, turno, local de oferta e instituição 
privada de ensino superior ter sido em número insuficiente para garantir a 
reserva de, no mínimo, uma bolsa de estudos, observado o disposto no 
inciso II do caput do art. 7º;  
 
II - professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, 
normal superior e pedagogia, destinados à formação do magistério da 
educação básica, independentemente da renda a que se referem os § 1º e § 2º 
do art. 1º, se for o caso e houver inscritos nessa situação;  
 
III - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da 
rede pública;  
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IV - estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da 
rede pública e parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista 
integral da respectiva instituição;  
 
V - estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da 
rede pública e parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista 
parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista;  
 
VI - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em instituição 
privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição; e  
 
VII - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em instituição 
privada, na condição de bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a 
condição de bolsista.  
 
§ 2º A manutenção da bolsa de estudos pelo beneficiário, nas suas 
modalidades de atualização semestral, suspensão, transferência e 
encerramento, observará obrigatoriamente o prazo máximo para a conclusão 
do curso de graduação ou sequencial de formação específica e dependerá do 
cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico e do disposto nas 
normas editadas pelo Ministério da Educação.  
 
§ 3º A transferência de bolsa de estudos pelo beneficiário:  
 
I - somente ocorrerá nas hipóteses em que houver a aceitação pelas 
instituições privadas de ensino de origem e de destino, para cursos afins, na 
forma prevista no art. 49 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a 
existência de vagas, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da 
Educação quanto a essa modalidade de manutenção de bolsa; e  
 
II - será vedada quando o beneficiário da bolsa de estudos tiver atingido 
setenta e cinco por cento da carga horária do curso de origem, exceto nas 
hipóteses previstas no art. 99 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
na Lei nº 9.536, de 11 de dezembro de 1997, e nas normas editadas pelo 
Ministério da Educação." (NR) 
"Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado 
pelos resultados do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, observado o 
disposto no § 1º do art. 2º desta Lei e em outros critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Educação, e, na etapa final, será selecionado pela instituição 
privada de ensino superior, que poderá realizar processo seletivo próprio.  
 
§ 1º O beneficiário do Prouni responde legalmente pela veracidade e pela 
autenticidade das informações por ele prestadas, incluídos os dados 
socioeconômicos pessoais e dos componentes do seu grupo familiar, e dos 
documentos que as comprovam.  
 
§ 2º O Ministério da Educação poderá dispensar a apresentação de 
documentação que comprove a renda familiar mensal bruta per capita do 
estudante e a situação de pessoa com deficiência, desde que a informação 
possa ser obtida por meio de acesso a bancos de dados de órgãos 
governamentais.  
 
§ 3º O Ministério da Educação estabelecerá os critérios de dispensa da 
apresentação da documentação a que se refere o § 2º, observado o disposto 
na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
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§ 4º Compete à instituição privada de ensino superior aferir as informações 
prestadas pelo candidato." (NR) 
"Art. 5º A instituição privada de ensino superior, com ou sem fins 
lucrativos, poderá aderir ao Prouni por meio da assinatura de termo de 
adesão, hipótese em que deverá oferecer, no mínimo, uma bolsa de estudos 
integral para o equivalente a dez inteiros e sete décimos dos estudantes 
regularmente pagantes e devidamente matriculados ao fim do 
correspondente período letivo anterior, conforme estabelecido em 
regulamento pelo Ministério da Educação, excluído o número 
correspondente a bolsas integrais obrigatórias concedidas pelo Prouni ou 
pela própria instituição, em cursos efetivamente nela instalados. 
.........................................................................................................................  
 
§ 1º-A. A adesão ao Prouni ocorrerá por intermédio da mantenedora, por 
meio da assinatura de termo de adesão, e será efetuada, obrigatoriamente, 
com todas as instituições privadas de ensino superior por ela mantidas, 
locais de oferta, cursos e turnos.  
..........................................................................................................................  
 
§ 4º A instituição privada de ensino superior com ou sem fins lucrativos 
poderá, alternativamente, em substituição ao requisito previsto no caput, 
oferecer uma bolsa de estudos integral a cada vinte e dois estudantes 
regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente 
nela instalados, conforme estabelecido em regulamento pelo Ministério da 
Educação, desde que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas parciais 
de cinquenta por cento na proporção necessária para que a soma dos 
benefícios concedidos, na forma prevista nesta Lei, atinja o equivalente a 
oito e meio por cento da receita anual dos períodos letivos que já tenham 
bolsas do Prouni efetivamente recebidas, na forma prevista na Lei nº 9.870, 
de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou sequencial de 
formação específica.  
......................................................................................................................... 
 
§ 7º As instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, 
poderão oferecer bolsas de estudos integrais e parciais de cinquenta por 
cento adicionais àquelas previstas em seus termos de adesão, conforme 
estabelecido em regulamento pelo Ministério da Educação.  
 
§ 8º As bolsas de estudos a que se refere o § 7º poderão ser computadas para 
fins de cálculo da isenção, na forma prevista no art. 8º, mas não para fins de 
cálculo de bolsas de estudo obrigatórias, de acordo com percentuais 
estabelecidos no caput e no § 4º deste artigo." (NR) 
"Art. 7º..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas 
afirmativas de acesso ao ensino superior de:  
a) pessoas com deficiência, na forma prevista na legislação; e  
b) autodeclarados indígenas e negros.  
 
§ 1º Os percentuais de que trata o inciso II do caput serão, no mínimo, 
iguais aos percentuais de cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou 
pretos e de pessoas com deficiência, na unidade federativa, em 
conformidade com o último Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE.  
 
§ 1º-A. Na hipótese de o percentual referente às pessoas com deficiência, 
nos termos do disposto no § 1º, serão observados os parâmetros e padrões 
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analíticos internacionais utilizados pelo IBGE referentes a esse grupo de 
cidadãos, na forma prevista na legislação.  
 
§ 2º Na hipótese de não preenchimento das bolsas de estudo oferecidas no 
processo seletivo regular do Prouni, inclusive aquelas a que se refere o § 1º, 
as bolsas de estudo remanescentes serão preenchidas:  
 
I - em regra, por estudantes que atendam aos critérios estabelecidos nos art. 
1º e art. 2º; e  
 
II - nos cursos de licenciatura, pedagogia e normal superior, 
independentemente do atendimento aos critérios de renda a que se referem 
os § 1º e § 2º do art. 1º.  
............................................................................................................." (NR) 
Art. 9º................................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
 
I-A. - suspensão de participação em até três processos seletivos regulares do 
Prouni; e  
 
II - desvinculação do Prouni, nas hipóteses em que ocorrer reincidência de 
falta grave anteriormente comunicada à instituição privada de ensino 
superior, conforme estabelecido em regulamento, sem prejuízo para os 
estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.  
..........................................................................................................................  
 
§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos I-A e II do caput, a suspensão da 
isenção dos impostos e das contribuições de que trata o art. 8º desta Lei terá 
como termo inicial a data de ocorrência da falta que deu causa à suspensão 
da participação ou da desvinculação do Prouni, situação em que será 
aplicado, no que couber, o disposto nos art. 32 e art. 44 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 
..........................................................................................................................  
 
§ 4º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a mantenedora poderá aderir 
novamente ao Prouni somente após a realização de seis processos seletivos 
regulares, a partir da data da sua efetiva desvinculação." (NR) 
"Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuam no 
ensino superior poderão, por meio da assinatura de termo de adesão, adotar 
as regras do Prouni contidas nesta Lei para seleção dos estudantes 
beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de cinquenta por cento, 
desde que observado o disposto no § 3º do art. 7º.  
.......................................................................................................................... 
 
§ 1º-A. As entidades beneficentes de assistência social de que trata o caput 
observarão o prazo de vigência do termo de adesão, limitado a dez anos, 
prorrogável por igual período, e o disposto no art. 5º, no art. 3º e no inciso II 
do caput e nos § 1º e § 2º do art. 7º. 
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º A adesão da instituição privada de ensino superior ao Programa 
Universidade para Todos - Prouni, na forma prevista na Lei nº 11.096, de 13 
de janeiro de 2005, ocorrerá por intermédio de sua mantenedora, e a isenção 
prevista no art. 8º da referida Lei será aplicada de acordo com as bolsas de 
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estudo ofertadas e ocupadas durante o prazo de vigência do termo de 
adesão.  
 
§ 1º A mantenedora deverá comprovar, no período estabelecido pelo 
Ministério da Educação para emissão semestral de termo aditivo, a quitação 
de tributos e contribuições federais perante a Fazenda Nacional, sob pena de 
suspensão da participação no processo seletivo seguinte do Prouni, sem 
prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.  
 
§ 2º Na hipótese de suspensão da participação do processo seletivo do 
Prouni, na forma prevista no caput, a instituição privada de ensino superior, 
por intermédio de sua mantenedora, somente poderá emitir novo termo 
aditivo ao Prouni no processo seletivo seguinte e restabelecer oferta de 
bolsas de estudos mediante a comprovação, no período estabelecido pelo 
Ministério da Educação para emissão semestral de termo aditivo, da 
quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, inscritos 
em dívida ativa da União ou do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS, observado o disposto no § 2º.  
 
§ 3º A não adoção das medidas de que trata o § 2º, no processo seletivo 
seguinte, ensejará a desvinculação da mantenedora da instituição privada de 
ensino superior do Prouni, observados o devido processo administrativo e o 
disposto no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 11.096, de 2005." (NR) 

 
Art. 3º As mantenedoras com adesão regular ao Prouni deverão antecipar a 

renovação de sua adesão ao Programa na forma prevista nesta Medida Provisória.  
Parágrafo único. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no 

ensino superior poderão optar pela oferta de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo 
parciais de cinquenta por cento nos termos do disposto no caput ou no § 4º do art. 5º da Lei nº 
11.096, de 2005, observado o disposto no caput deste artigo para fins de manutenção de sua 
adesão válida ao Prouni.  

 
Art. 4º Ficam revogados:  
I - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.096, de 2005:  
a) o parágrafo único do art. 2º;   
b) o parágrafo único do art. 3º;   
c) o art. 10; e   
d) o inciso III do caput do art. 11; e   
II - o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.128, de 2005.  
 
Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos:  
I - a partir de 1º de julho de 2022, quanto ao art. 1º na parte em que altera os 

seguintes dispositivos da Lei nº 11.096, de 2005:  
a) o inciso I do caput e o § 1º do art. 2º; e   
b) o inciso II do caput e os § 1º, § 1º-A e § 2º do art. 7º; e   
II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  
 
Brasília, 6 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Milton Ribeiro  

 
LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
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Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  
 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies), de natureza contábil, vinculado ao Ministério da Educação, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes de cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos 
processos conduzidos pelo Ministério, de acordo com regulamentação própria. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017,  convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá beneficiar 
estudantes matriculados em cursos da educação profissional, técnica e tecnológica, e em 
programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de 
recursos, nos termos do que for aprovado pelo Comitê Gestor do Fundo de Financiamento 
Estudantil (CG-Fies). (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

I - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
§ 2º São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 

obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º ficarão desvinculados 
do Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 
aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 
padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 
contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 6º O financiamento com recursos do Fies será destinado prioritariamente a 
estudantes que não tenham concluído o ensino superior e não tenham sido beneficiados pelo 
financiamento estudantil, vedada a concessão de novo financiamento a estudante em período 
de utilização de financiamento pelo Fies ou que não tenha quitado financiamento anterior pelo 
Fies ou pelo Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 
1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

§ 7º A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica 
para fins de adesão e participação no Fies ocorrerá de acordo com os critérios de qualidade e 
os requisitos fixados pelo Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-
Fies. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 8º O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-Fies, 
editará regulamento para estabelecer os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017)   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
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§ 9º O Ministério da Educação poderá definir outros critérios de qualidade e, nos 
termos do que for aprovado pelo CG-Fies, requisitos para adesão e participação das 
instituições de ensino no Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

 
Art. 1º-A. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
I - empregador: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, com a 

qual o financiado pelo Fies mantenha vínculo empregatício ou funcional, nos termos da 
legislação pertinente; 

II - empregado ou servidor: trabalhador regido pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou pelo 
regime estatutário; 

III - família: grupo composto pelo financiado pelo Fies e por cônjuge ou 
companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados solteiros e 
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto ou que tenham o financiado como 
dependente declarado; 

IV - renda familiar mensal: soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família; 

V - remuneração bruta: valores de natureza remuneratória recebidos a qualquer 
título pelo financiado pelo Fies; 

VI - valor mensal vinculado à renda: parcela mensalmente recolhida, vinculada à 
renda do financiado pelo Fies, definida na forma do inciso VIII do caput do art. 5º-C desta 
Lei; 

VII - desconto em folha: ato de responsabilidade do empregador, efetivado por 
meio da retenção de percentual da remuneração bruta do empregado ou do servidor, 
devidamente consignado em folha de pagamento, destinado à amortização de financiamento 
do Fies, na forma estabelecida pela alínea "a" do inciso VIII do art. 5º-C desta Lei. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, no exercício de 2009, com o 
objetivo de fomentar as exportações do País, e 
sobre a participação da União em fundos 
garantidores de risco de crédito para micro, 
pequenas e médias empresas e para produtores 
rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 
11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 
de maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 
1990. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o 

montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e novecentos e cinquenta milhões de reais), com 
o objetivo de fomentar as exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições 
previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. O montante referido no caput será entregue aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios até o 10º (décimo) dia útil após a data de publicação da 
Medida Provisória nº 464, de 9 de junho de 2009. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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Art. 2º As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais aos coeficientes individuais de 
participação discriminados no Anexo desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema 

de ensino;  
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  
 
Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, 
o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais 
atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma 
das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da 
Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data 
alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência 
expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, 
objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano 
de aula do dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo 
substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 
frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 
(dois) anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 
medidas previstas neste artigo. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
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§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 
os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 
Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:  
I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:  
a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de 

navegação; 
b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 

navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro, na navegação de longo 
curso; (Alínea com redação dada pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 
navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de 
longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 
8 de janeiro de 1997; e   

d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 
operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo 
curso, inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;   

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria, afretada 
com registro brasileiro, ou afretada por tempo, de subsidiária integral da empresa brasileira de 
navegação: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 
longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB;   

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 
longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e   

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de 
cabotagem, fluvial e lacustre;   

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na navegação 
de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, própria ou 
afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não no REB.  

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 
de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para o 
financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 
dos setores de transporte aquaviário e de construção naval, os quais serão alocados em 
categoria de programação específica e administrados conforme o disposto em regulamento.  

§ 2º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 
destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das perdas decorrentes 
da isenção de que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14301-7-janeiro-2022-792221-publicacaooriginal-164351-pl.html
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28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 364/2022 

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, serão 
destinados ao Fundo Naval, anualmente, os seguintes percentuais: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 

I - 0,40% (quarenta centésimos por cento) para contribuir com o pagamento das 
despesas de representação e de estudos técnicos em apoio às posições brasileiras nos diversos 
elementos componentes da Organização Marítima Internacional (IMO), cujos recursos serão 
alocados em categoria de programação específica; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.301, de 
7/1/2022) 

II - (VETADO na Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 
§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por 

empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso I, alíneas c e d, e 
nos incisos II e III do caput deste artigo, desde que tal embarcação esteja substituindo outra 
em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo semelhante, até o 
limite de toneladas de porte bruto contratadas.  

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste artigo far-se-á enquanto durar a 
construção, porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e seis) meses, contado, de forma 
ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de construção da embarcação, que ocorre com 
o início do cumprimento de cronograma físico e financeiro apresentado pela empresa 
brasileira de navegação e aprovado pelo órgão competente do Ministério dos Transportes.  

§ 6º A ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em 
embarcações de registro estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, desde que essas 
embarcações estejam integradas a acordos de associação homologados pelo órgão competente 
do Ministério dos Transportes e regidos pelos princípios da equivalência recíproca da oferta 
de espaços e da limitação da fruição dos benefícios pela capacidade efetiva de transporte da 
embarcação de registro brasileiro.  

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o produto da 
arrecadação de AFRMM, já classificado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e ainda 
não depositado na conta vinculada da empresa brasileira de navegação, para compensação do 
débito relativo às prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso I do caput do art. 19, 
garantido ao agente financeiro o pagamento pelo FMM das comissões incidentes sobre os 
valores compensados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 
29/9/201, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de 
publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

§ 8º Os Fundos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo divulgarão, 
trimestralmente, na internet, os valores recebidos do FMM e destinados aos seus programas e 
projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico e ao ensino profissional 
marítimo, na forma prevista em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 

 
Art. 18. As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inciso III do caput do art. 

17 desta Lei, acrescidas das correções resultantes de suas aplicações previstas no art. 20 desta 
Lei, serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar na 
cabotagem e na navegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total de fretes por elas 
gerado no transporte, entre portos brasileiros, de cargas de importação e de exportação do 
comércio exterior do País.  

§ 1º O total de fretes referidos no caput deste artigo será obtido quando as 
empresas mencionadas no caput deste artigo estiverem operando embarcações próprias ou 
afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro no 
regime de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 17 desta Lei, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 2º O produto do rateio a que se refere este artigo será depositado, conforme se 
dispuser em regulamento, na conta vinculada das empresas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a ordenação do transporte 
aquaviário e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 

 
Art. 1º Esta Lei se aplica:  
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;  
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;  
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, 

quando amparados por acordos firmados pela União.  
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:  
I - os navios de guerra e de Estado que não sejam empregados em atividades 

comerciais;  
II - as embarcações de esporte e recreio;  
III - as embarcações de turismo;  
IV - as embarcações de pesca;  
V - as embarcações de pesquisa.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o 

uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o 
comandante e a tripulação;  

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a 
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;  

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a 
colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para 
efetuar transporte em uma ou mais viagens;  

IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em 
seu nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração comercial;  

V -  empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída de acordo com o 
disposto nas leis brasileiras, com sede no País, que tem por objeto o transporte aquaviário, 
autorizada a operar pelo órgão competente com embarcações próprias ou afretadas; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 

VI - embarcação brasileira: aquela que tem o direito de arvorar a bandeira 
brasileira, independentemente do local onde tenha sido construída ou da forma como tenha 
sido incorporada à frota do operador; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.301, de 
7/1/2022) 

VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e 
terminais aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;  

VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a 
embarcações e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem 
nas atividades de pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos;  

IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território 
brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores;  

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional 
ou internacional;  

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;  
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da 

embarcação suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a 
embarcação seja inscrita em registro de outro país;  

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio 
comercial internacional, produzida por embarcação.  

XIV - navegação de travessia: aquela realizada:  
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 a) transversalmente aos cursos dos rios e canais;   
 b) entre 2 (dois) pontos das margens em lagos, lagoas, baías, angras e enseadas;   
 c) entre ilhas e margens de rios, de lagos, de lagoas, de baías, de angras e de 

enseadas, numa extensão inferior a 11 (onze) milhas náuticas;   
 d) entre 2 (dois) pontos de uma mesma rodovia ou ferrovia interceptada por corpo 

de água. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.379, de 6/1/2011) 
XV - empresa brasileira de investimento na navegação: aquela que tem por objeto 

fretamento de embarcações para empresas brasileiras ou estrangeiras de navegação. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 14.301, de 7/1/2022) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 

 
Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 
Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 
de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho 
de 2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 
12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 
outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  
§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  
§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 
inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas 
as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 
atividade econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 
disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 
sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração 
direta de atividade econômica pela Celg D.  

 
Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 15. ..................................................................................  
§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 
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ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de 
energia elétrica. 
.......................................................................................................  
§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 
Eletrobras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto 
social." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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